
FATO
GERADOR

DO ISS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONSTANTES DA LISTA
ANEXA À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 116/2003

INÍCIO

É UMA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE CONSTA NA

LEI COMPLEMENTAR
116/2003?

NÃO

NÃO SERÁ UMA OPERAÇÃO
DE SERVIÇO TRIBUTADA
PELO ISS E NÃO HAVERÁ

RETENÇÃO

O PRESTADOR DE
SERVIÇOS É MEI?

SIM

NÃO HÁ
RETENÇÃO DO ISS

FIM

O PRESTADOR DE
SERVIÇOS É DE NOVA

ODESSA?

SIM

NÃONÃO

SIM

SIM

NÃO

O ITEM DE SERVIÇO ESTÁ
CONTIDO NAS EXCEÇÕES
DOS INCISOS II A XXV, DO

ART. 3º, DA LEI
COMPLEMENTAR

116/2003?

NÃO HÁ
RETENÇÃO DO ISS

RETER O ISS

RETENÇÃO BASEADA
NO DECRETO Nº

4861/2025

RETENÇÃO BASEADA
NO DECRETO Nº

4883/2025

RETENÇÃO DO ISS, COM A PREFEITURA DE NOVA ODESSA TOMADORA DOS SERVIÇOS 
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